
  
 
 
 
 
 
   
 

  
 

  
 
 
 
 
 

 
NOTA OFICIAL Nº 108/20   Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020. 

        De ordem do Sr. Presidente e de acordo com as 
normas legais vigentes para conhecimento das 
Federações Filiadas e a devida execução de todos 
aqueles que devem obediência à legislação em 
vigor, publica-se o seguinte: 

 
 
SUMÁRIO       PÁGINAS  
 
I - PRESIDÊNCIA                       01   

 1. Comunicado Presidência 

  

II - REGISTRO                                                                                                                                                 02 

 1. Movimentações de Registros 

 

III - COMPETIÇÕES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

  

 I – Voleibol de Quadra          
  Nada consta 

 

  II – Voleibol de Praia                                                                                                                                                                 

  Nada consta  

    

IV - SELEÇÕES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

   

 I – Voleibol de Quadra             

 Nada consta 

 

 II – Voleibol de Praia                                                                                                                                                                   

               Nada consta 

 

V - COMISSÃO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL – COBRAV                                                                                                                                                            

 Nada consta 

 

VI - UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO VOLEIBOL                                                                                                                                                                                                       

 Nada consta 

 

VII-  VIVAVÔLEI 

 Nada consta 

              

VIII -  MARKETING       
 Nada consta 
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Unidade: Presidência 
  gabinetepresidencia@volei.org.br   

 
 
 1.  COMUNICADO 

   
RESULTADO 

 
ELEIÇÃO DOS ATLETAS MEDALHISTAS OLÍMPICOS DE VOLEIBOL DE QUADRA E 
VOLEIBOL DE PRAIA PARA PARTICIPAÇÃO NA ASSEMBLEIA ELEITORAL DA CBV EM 
2021 

  
 A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL – CBV vem, através desta informar o 
resultado da eleição dos atletas medalhistas olímpicos de voleibol de quadra e voleibol de praia, 
realizada no dia de 15 de junho de 2020, para participação na assembleia eleitoral da CBV em 
2021, que segue abaixo: 
 
ATLETAS ELEITOS 
 
REPRESENTANTES PRAIA 
 

FEMININO  

ATLETAS VOTOS 

Bárbara Seixas 10 

Mônica Rodrigues 06 

 
 

MASCULINO 

ATLETAS VOTOS 

Ricardo Alex Santos 12 

José Marco Melo  07 

 
REPRESENTANTES QUADRA 
 

FEMININO  

ATLETAS VOTOS 

Fabiana Claudino 43 

Sheilla Castro 38 

 

MASCULINO 

ATLETAS VOTOS 

Maurício Lima 61 

Rodrigo Santana 48 
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VOTOS POR CANDIDATO 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*As atletas Ágatha Bednarczuk e Mônica Rodrigues obtiveram, cada uma, 6 votos no total. Neste caso, o 
regulamento prevê no item 1.6 que, em caso de empate, será considerado eleito o candidato mais idoso 
entre os empatados. Sendo assim, pelo critério de desempate, a atleta Mônica Rodrigues foi a 2ª eleita. 

 
 
 
 
 

 

 

 

 
Rio de janeiro, 16 de junho de 2020. 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
Walter Pitombo Laranjeiras 

Presidente 
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Unidade: Registro 

  registro@volei.org.br 
 

 

1. MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS 

 
Segue, em anexo, o relatório com as movimentações de registros de atletas e profissionais. 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a 
partir desta data.    
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